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PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 175/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200803530, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Jurídicas,
Gerenciais e Educação de Sinop (FIS), com sede na avenida Brasília
no 955, Setor Industrial, Município de Sinop, Estado do Mato Grosso,
mantida pela IUNI Educacional S.A., com sede na avenida Manoel
José de Arruda no 3.100, Jardim Europa, Município Cuiabá, Estado
do Mato Grosso.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.043, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 118/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201210709, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Brasileira de Estudos
Avançados, localizada na Alameda A 1F e 1G, no bairro Alto do
Calhau, no município de São Luís, no estado do Maranhão, mantida
pelo ISAN - Instituto Superior de Administração e Negócios Ltda.-
ME, com sede e foro no mesmo município e estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa
no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.044, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 271/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201114350, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Evangélica do Pa-
raná, com sede na Rua Padre Anchieta, no 2.770, bairro Bigorrilho, no
município de Curitiba, estado do Paraná, mantida pela Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba, com sede na Rua Alameda Au-
gusto Stellfeld, no 1.908, bairro Bigorrilho.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Nor-
mativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.045, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 555/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201113556, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Estadual de Mon-
tes Claros (UNIMONTES), com sede à Avenida Dr. Ruy Braga, s/n -
Vila Mauricéia, Campus Universitário Prof. Darcy Ribeiro, no mu-

nicípio de Montes Claros, no estado de Minas Gerais, mantida pela
Universidade Estadual de Montes Claros, com sede no mesmo mu-
nicípio e estado, para oferta de cursos de superiores na modalidade a
distância, com atividades presenciais obrigatórias na sede da ins-
tituição e em polos de apoio presencial pertencentes ao Sistema Uni-
versidade Aberta do Brasil (UAB).

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 10 (dez) anos, fixado pelo Anexo IV da
Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.046, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

280/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201406014, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Ciências Gerenciais
Padre Arnaldo Janssen (Fajanssen), para oferta de curso de pós-
graduação lato sensu na modalidade à distância, com sede na Praça
João Pessoa, no 200, bairro Funcionários, no município de Belo Ho-
rizonte, no estado de Minas Gerais, mantida pela Associação Pro-
pagadora Esdeva, com sede nos mesmos município e estado.

Art. 2º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 1.047, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

182/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201300261, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade Estadual de Ciências
da Saúde de Alagoas (UNCISAL), para a oferta de cursos superiores
na modalidade a distância, com sede à Rua Jorge de Lima, No 11 3 ,
bairro Trapiche da Barra, no município de Maceió, no estado de
Alagoas, mantida pela Universidade Estadual de Ciências da Saúde
de Alagoas (UNCISAL), com sede nos mesmos município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas na sede da Instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.048, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

352/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201304788, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário FACVEST,
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
à Avenida Marechal Floriano, Nº 947, Bairro Centro, Município de
Lages, Estado de Santa Catarina, mantido pela Sociedade de Edu-
cação N.S. Auxiliadora LTDA., com sede nos mesmos Município e
Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial re-
lacionados no anexo desta Portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.050, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 221/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201305046, e diante da
conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede à Avenida General Osório, nº 900, bairro Centro, no município de Bagé, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Fundação Universidade Federal do Pampa, com sede nos mesmos município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial relacionados
no anexo desta Portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

1044502 - Campus Alegrete - Avenida Tiarajú, Nº 810, bairro Ibirapuita, município de Alegrete, estado do Rio Grande do Sul
1046160 - Campus Jaguarão - Rua Conselheiro Diana, Nº 650, bairro Kennedy, município de Jaguarão, estado do Rio Grande do

Sul
34321 - Campus Santana do Livramento - Rua Barão do Triunfo, nº 1.048, bairro Centro, município de Santana do Livramento,

estado do Rio Grande do Sul

ANEXO

1061774 - Polo Joinville/SC - Rua Doutor João Colin, Nº 538, Bairro América, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina
1060380 - Polo Palhoça/SC - Rua Emeline Matildes Crisemann Scheidt, Nº 167, Bairro Centro, Município de Palhoça, Estado de Santa
Catarina
1061594 - Polo Tubarão/SC - Rua Isaac Newton, Nº 194, Bairro Centro, Município de Tubarão, Estado de Santa Catarina

PORTARIA No 1.049, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, e no Parecer no 429/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201405434, e diante da conformidade do Regimento da Instituição
e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila) para ofertas de cursos superiores em pós-
graduação na modalidade a distância, com sede à Avenida Tancredo Neves, no 6.731, Bloco 4, bairro Parque Tecnológico de Itaipu, no
município de Foz do Iguaçu, no estado do Paraná, mantida pela União.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo prazo máximo de 8 (oito) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO
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